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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  LUIS  CARLOS  LINHARES 
PINHEIRO, lotado na Gerência de Manutenção e Conservação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do  
Contrato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA N.º 980/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR  a  servidora  DINA FONTENELE DIAS PORTO,  lotada  na  Diretoria  de  Soluções 
Analíticas, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO n.º: 30/2025
PROCESSO n.º: 26412/2025-4
CONTRATADA: TOCCATO  TECNOLOGIA EM  SISTEMAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º 
08.689.089/0001-57, situada na Rodovia (SC-401) José Carlos Daux, n.º 5500, Sala 404, Bloco Lagoa B, 
Saco Grande, Florianópolis/SC, CEP: 88.032-005.
OBJETO: Prestar os serviços expansão da atual solução de Análise de Dados-Qlik, treinamentos e serviços 
especializados de consultoria para o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE).

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização do referido  instrumento  o  servidor  JORGE ALBERTO CAVALCANTI 
ALCOFORADO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  pelo  período  em  que  se  der  a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do  
Contrato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.
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Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA N.º 981/2025

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria  
n.º 132/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos ad-
ministrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, que dispõe em seu art. 2º, inciso 
II, que “ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromis-
so para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as enti-
dades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licita-
ção, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora GABRIELLA ANTUNES PEREIRA, lotada na Assessoria de Comunica-
ção Social deste Tribunal, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de  
Preços abaixo especificada:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2025
PROCESSO N.º 26725/2025-3
FORNECEDOR: GAIA EDITORA GRAFICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.512.322/0001-
07, sediada à Avenida Afonso Pena, 1615, Santa Terezinha, Uberlândia-MG, CEP 38400-708.
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de brindes institucionais destinados à dis-
tribuição gratuita em eventos comemorativos promovidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, con-
forme especificações e quantitativos descritos no Anexo I da Ata, em harmonia com o Adendo 1 do Termo 
de Referência (Anexo do Edital de Pregão Eletrônico n.º 10/2025), que passa a fazer parte desta Ata, com a  
proposta de preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme consta nos autos  
do Processo n.º 13716/2025-3.

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão, acom-
panhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora  KELLY CRISTINA CAIXETA DE CAS-
TRO, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência da Ata  
acima especificada.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.


